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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 556, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
  Altera a Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005  e dá outras providências. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
    
 Art. 1º A alínea “a” do § 1º, do art. 12, da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “a) 10% (dez por cento) dos cargos em comissão são privativos dos servidores de carreira;”. 
 
 Art. 2º O § 3º, do art. 24, da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer qualquer cargo em comissão ou função de confiança, ficando o período avaliatório 
suspenso durante o exercício destes, sendo retomado a partir do término da nomeação ou da designação.” 
 
 Art. 3º O caput do art. 37 da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art. 37. A substituição remunerada depende de expedição de ato da autoridade competente para nomear, que julgará a necessidade ou não 
da substituição, podendo ser indeferido pela Secretaria de Governo.” 
 
 Art. 4º O inciso II, do art. 44, da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “II - imediata àquele em que o funcionário completar 75 (setenta e cinco) anos de idade;”. 
 
 Art. 5º Fica incluído o art. 51-A e parágrafo único na Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, com a seguinte redação: 
 
 “Art. 51-A. Também será concedido horário especial ao servidor  deficiente, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 
mediante a compensação de horário na repartição, respeitada a duração semanal de trabalho. 
 
 Parágrafo único.  As disposições  constantes do  caput  deste artigo são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência.”. 
 
 Art. 6º O § 1º, do art. 67, da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “§1º  É facultado ao servidor requerer o gozo das férias em 02 (dois) períodos, nenhum dos quais poderá ser inferior a 10 (dez) dias, 
permitida a conversão de 1/3 (um terço) em abono pecuniário.”. 
 
 Art. 7º Fica incluído um parágrafo único no art. 96 da Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, com a seguinte redação: 
 
 “Parágrafo único. A reassunção das atribuições, depois de consumado o abandono do cargo, não afasta a responsabilidade administrativa, 
nem caracteriza perdão tácito da administração pública.”. 
 
 Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 
 
 Art. 9º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
      em 13 de dezembro de 2019. 

166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 (*)Republicada por ter constado incorreção na Edição nº 927, semana de 20 a 26 de dezembro de 2019. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI Nº 5.269, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
   
  Estabelece penalidades para a ligação irregular de águas pluviais na rede de coleta de esgoto e dá outras providências. 
                                                                          
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Faz  saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 
 
 Art. 1º A interligação das redes de águas pluviais à rede coletora de esgoto é expressamente proibida. 
 § 1º A ligação das águas pluviais deve ser encaminhada através de tubulações ou canaletas para galerias, sarjetas, canais ou rios, nunca 
para a rede de esgoto, ou serem executadas na conformidade das instruções fornecidas pela entidade responsável pela operação dos serviços de 
água e esgoto no Município de Jahu, ou, na sua falta, pelas instruções fornecidas pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 2º Também é expressamente proibida a interligação do esgoto de qualquer imóvel à galeria de águas pluviais. 
 § 3º A ligação do esgoto dos imóveis deve ser feita exclusivamente ao sistema adequado de captação, na conformidade das instruções 
fornecidas pela entidade responsável pela operação dos serviços de água e esgoto no Município de Jahu, ou, na sua falta, pelas instruções fornecidas 
pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 4º Constatada qualquer das irregularidades previstas no caput ou no § 2º deste artigo, até a conclusão da obra, o “Habite-se” e a “Certidão 
de Conclusão da Obra” não serão expedidos.” 
 
 Art. 2º O  descumprimento  do  estabelecido  no caput do art. 1º acarretará a aplicação das seguintes sanções:   
 I – Notificação por escrito ao morador ou proprietário, para correção da irregularidade no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
notificação. 
 II – Não corrigida a irregularidade no prazo do inciso I, será aplicada a multa de 400,00 UFM (quatrocentas Unidades Fiscais do Município), e 
expedida nova notificação para a correção da irregularidade com prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta notificação. 
 III – Não corrigida a irregularidade no prazo do inciso II, incidirá nova multa no importe de 800,00 UFM (oitocentas Unidades Fiscais do 
Município), concomitante com nova notificação, com prazo de 30 dias para execução dos serviços e saneamento das irregularidades. 
 § 1º Não regularizada a situação no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, independentemente de nova notificação, incidirá multa diária 
no importe de 20,00 UFM (vinte Unidades Fiscais do Município), a contar do dia seguinte ao vencimento do prazo estipulado no inciso III, até o limite 
máximo de 2.000,00 UFM (duas mil Unidades Fiscais do Município). 
 § 2º Para os fins de contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, com exceção do dia de início do prazo, que deverá ser o primeiro dia útil 
subsequente à notificação, consideram-se os dias corridos, sem exclusão de finais de semana ou feriados. 
 § 3º As multas aplicadas deverão ser quitadas no prazo de 30 (trinta) dias de sua autuação, e a falta de recolhimento implicará na incidência 
dos acréscimos legais. 
 § 4º Se houver a correção da irregularidade no prazo previsto no inciso I, devidamente vistoriado e comprovado pela entidade responsável 
pela operação dos serviços de água e esgoto no Município de Jahu, o infrator ficará isento das penalidades previstas nos incisos II e III e § 1º  deste 
artigo. 
 
 Art. 3º A aplicação das penalidades previstas nesta lei ficará a cargo da Diretoria de Fiscalização de Obras, da Secretaria de Mobilidade 
Urbana. 
 
 Art. 4º A entidade responsável pela operação dos serviços de água e esgoto no Município de Jahu, deverá fazer a constatação das ligações 
irregulares previstas no art. 1º desta Lei. 
 § 1º Para tanto, deverá elaborar relatório circunstanciado da ocorrência, instruindo-o com fotos e demais documentos e informações que 
julgar convenientes, e indicar os motivos pelos quais vislumbra a presença de tal irregularidade. 
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 § 2º O relatório citado no parágrafo anterior deverá ser elaborado em papel timbrado da entidade responsável pela operação dos serviços de 
água e esgoto no Município de Jahu, com a data e a identificação do funcionário ou funcionários responsáveis por sua elaboração. 
 § 3º Constatada a infração ou infrações, o relatório deverá ser encaminhado à Diretoria de Fiscalização de Obras, para que seja emitida a 
notificação prevista do artigo 2°, inciso I, para tomada das providências previstas nesta lei, e uma cópia encaminhada à SAEMJA - Agência Reguladora 
do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu, para ciência. 
 § 4º Depois de notificado, o autuado poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a qual deverá ser protocolada 
junto à Diretoria de Fiscalização de Obras, com a identificação do respectivo número do auto de infração e demais informações necessárias à 
identificação do processo. 
 § 5º Os prazos terão início no primeiro dia útil subsequente   à   autuação   e   serão   prorrogados   para   o   primeiro   dia  útil subsequente 
ao termo final, acaso este não recaia em dia útil. 
 § 6º Julgada improcedente a defesa apresentada, o autuado poderá apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a SAEMJA - Agência 
Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu, para ciência, independentemente do pagamento de qualquer taxa ou 
emolumento. 
 § 7º O recurso deve se apresentado com indicação das razões para a reforma da decisão, nos mesmos autos do auto de infração, perante o 
Município de Jahu, que o receberá, verificará sua tempestividade e os encaminhará à SAEMJA - Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e 
Saneamento do Município de Jahu, para ciência. 
 § 8º O recurso será julgado pela Diretoria Executiva da SAEMJA - Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do 
Município de Jahu, para ciência,  na forma colegiada,  no prazo  máximo de  15 (quinze) dias, a contar  da data de protocolo de recebimento dos autos. 
 § 9º Julgado improcedente o recurso, o autuado será notificado do resultado  para o cumprimento das sanções a ele aplicadas, nos prazos já 
estabelecidos no art. 2º. 
 § 10º Havendo a regularização da interligação das águas pluviais nos moldes previstos nesta lei, o usuário poderá realizar um acordo para 
pagamento parcelado dos débitos, que deverá ser formalizado perante o Município de Jahu. 
 § 11. A critério do Município de Jahu, além das medidas previstas nesta lei, poderão ser tomadas medidas judiciais para a regularização da 
situação. 
 

 Art. 5º Os deveres estabelecidos nesta lei não se aplicam em relação aos proprietários de imóveis, cujas características físicas impeçam, 
tecnicamente,  a  ligação  das  águas  pluviais  para  galerias,  sarjetas, canais ou rios.” 
  

 Parágrafo único. A impossibilidade técnica deve ser constatada pelo Poder Executivo, e devidamente certificada em processo administrativo, 
conforme regulamento. 
 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 13 de dezembro de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 (*)Republicada por ter constado incorreção na Edição nº 927, semana de 20 a 26 de dezembro de 2019. 
 

 Considerando que no Ofício 1651/2019, não vieram separadamente como sempre ocorreu nos casos anteriores, as Emendas elaboradas 
 pelos senhores vereadores; 
 Considerando que esta Secretaria publicou a lei conforme o texto que foi remetido a edilidade; 
 Considerando que só após foi constatado que o projeto de lei encaminhado para votação teve diversas alterações e emendas; 
 Considerando a necessidade de nova publicação, contendo as emendas apresentadas e aprovadas pela edilidade, elaboramos novo texto 
 para publicação e correção da publicação do Jornal Oficial de Jahu nº 927. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.636, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 1.641.708,88 (hum milhão, seiscentos 
e quarenta e um mil, setecentos e oito reais e oitenta e oito centavos) com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019, 
conforme especificação a seguir:   
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CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.04 3.1.90.11.00 12.361.0002 2334 92 2146 FUNDEB 40% 650.000,00 

02.08.04 3.1.90.11.00 12.365.0002 2334 92 2147 FUNDEB 40% 150.000,00 

02.08.04 3.1.90.11.00 12.365.0002 2333 92 2148 FUNDEB 60% 400.000,00 

02.08.04 3.1.90.11.00 12.361.0002 2333 92 2149 FUNDEB 60% 441.708,88 

      TOTAL 1.641.708,88 
 

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 
1.641.708,88  (hum milhão, seiscentos e quarenta e um mil, setecentos e oito reais e oitenta e oito centavos) FUNDEB PARCELA DIFERIDA, nos 
termo do art. 7º, inciso I da Lei Orçamentária. 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                       
 
       

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 10 de janeiro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.637, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
   

  Aprova o “Condomínio Figueira Real”. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando os termos constantes do 
  processo administrativo nº 7.094-RP/2019; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1° Fica aprovado, nos termos do § 2º do artigo 19 da Lei Complementar nº 443, de 14 de novembro de 2012, o projeto de construção 
residencial denominado “Condomínio Residencial Figueira Real”, de propriedade de Rui Ferraz de Almeida Prado Massoni e outros, inscrito no 
CPF/MF sob nº 012.269.858-40, executado sob área de terras localizada nesta cidade, com área total de 37.615,64 m², matriculada sob nº 80.831 do 
1º Oficial de Registro de Imóveis de Jahu, aprovado no GRAPROURB em 1º de outubro de 2019. 
 
 Art. 2º  O condomínio de que trata o artigo anterior, tem as seguintes características: 
 I – 45 lotes com área total de 22.130,30m²; 
 II – Vias de Circulação Interna 9.076,37m²; 
 III – Área verde interna 100,42m²; 
 IV – Área verde externa 6.308,55m²; 
 V – Área total de gleba = 37.615,64m². 
 
 Art. 3º As áreas externas para uso público serão recebidas pelo Município, em doação, nos termos do artigo 16, inciso IV da Lei 
Complementar nº 443, de 14 de novembro de 2012. 
 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.638, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019. 
 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 817.763,94 (oitocentos e dezessete 
mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos) com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019, 
conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 2026 01 1983 ATENCAO BASICA 50.000,00 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 2026 95 2172 ATENCAO BASICA 100.000,00 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 202 95 2173 ATENCAO BASICA 199.993,94 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.305.0005 2028 01 2066 VIGILANCIA EM SAUDE 20.000,00 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 2026 95 2145 ATENCAO BASICA 447.770,00 

      TOTAL 817.763,94 

 

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes: 
 I – anulação de dotação orçamentária, nos termos do artigo  43,  parágrafo  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 
7º, inciso IV, da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme segue: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.301.0005 2026 01 1978 ATENCAO BASICA 70.000,00 
 
 
      TOTAL 

 
 

70.000,00 

 

 II – superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 747.763,94 (setecentos e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e 
três reais e noventa e quatro centavos), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

EQUIP.PAS S.HELENA /PAS V.MARIA/USF DR.JOSE LUIZ F – C/C 65.771-9 100.000,00 

EQUIP. PAS JORGE AT. STA HEL. S.BENEDITO E PIRES – C/C 624.025-0 199.993,94 

ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO BASICA – C/ C 624.029-3 447.770,00 

TOTAL 747.763,94 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 13 de janeiro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.639, DE 14 DE JANEIRO DE 2020. 
 
  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei n.º 5.265, de 09 de dezembro de 2019. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 279.708,67 (duzentos e setenta e nove mil, 
setecentos e oito reais e sessenta e sete centavos) com fundamento na autorização da Lei n.º 5.265, de 09 de dezembro de 2019, conforme 
especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.08.11 4.4.90.52.00 12.367.0005 2350 95 2144 AQUISICAO DE ONIBUS PARA TRANSPORTE EDUCAC 279.708,67 

       279.708,67 

 
 Art. 2º O crédito aberto será coberto com recurso proveniente de superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 
279.708,67 (duzentos e  setenta e nove mil,  setecentos e oito reais e  sessenta e sete centavos), nos  termos do artigo 7º, inciso I da Lei 
Orçamentária, conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

CAMINHO ESCOLA – ÔNIBUS PRONACAMPO – C/C 70.438-5              279.708,67 

TOTAL             279.708,67 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                             
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 14 de janeiro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.640, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  Designa membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS. 
 

  O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

  CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo nº 3.142-PG/2019; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º São designados para compor o Conselho Municipal de Saúde – CMS, criado pela Lei nº 3.616, de 8 de fevereiro de 2002, alterada 
pela Lei nº 4.742, de 25 de julho de 2012 e pela Lei nº 4.790, de 2 de abril de 2013, os seguintes membros, para o triênio 2019/2022, em substituição 
aos nomeados pelo Decreto nº 7.076, de 30 de agosto de 2016: 
 § 1º O segmento formado por representantes do governo e prestadores de serviços terá a seguinte composição (25%): 
 I - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Márcia Aparecida Nassif, Secretária de Saúde, como membro nato; 
 II - Representante do Poder Público Municipal: 
 – Titular: Moacir Conte; 
 – Suplente:  Rute Elisabete Grossi. 
 

6   No. 931   Semana de 17 a 23 de janeiro de 2020       Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!   



“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 
 
 III - Representantes indicados pelos prestadores de serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, compreendendo entidades filantrópicas e/ou 
com fins lucrativos: 
 – Titular:  Ed Mário Romeno Capello, Donaldo Botelho Veneziano e Camila Beltrame Benedicto; 
 – Suplente: Lidiane Cristina Camurra Furtado, José Luiz Sette e Thiago Rodrigues. 
 § 2º O segmento formado por representantes de entidades dos trabalhadores da área da saúde terá a seguinte composição (25%): 
 I - Representante indicado pela Associação dos Médicos: 
 – Titular: Dr. Mario Irusta Prada; 
 – Suplente: Dra. Karina de S. Ferrucci Verdinelli 
 II - Representante indicado pela Associação dos Cirurgiões Dentistas: 
 – Titular: Dra. Juliana Evere Basso; 
 – Suplente: Dra. Iara Aparecida Lopes Ribeiro. 
 III - Representante das demais Associações de Saúde com profissões regulamentadas (COREN, CRF, CREFITO, CRESS, CRMV, entre 
outras): 
 – Titular:  Flávia Aparecida Paterno Martins da Costa; 
 – Suplente: Patricia Elaine da Silva Souto. 
 IV - Representante indicado pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Jaú e Região: 
 – Titular: Edna Alves; 
 – Suplente: Marta Regina Ramos Diório. 
 V - Representante dos trabalhadores vinculados ao SUS municipal: 
 – Titular: Elaine Aparecida Guereta Dias; 
 – Suplente: Geovana Fernandes. 
 § 3º O segmento formado por representantes dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS terá a seguinte composição (50%): 
 I - Representante de Associações de pessoas com patologias crônicas: 
 – Titular: Marcela Martins Franceschi; 
 – Suplente: Brito Ferreira dos Santos. 
 II - Representante de Associações de pessoas com deficiências: 
 – Titular: Jéssica Francielle Macedo Veiga; 
 – Suplente: Natalia Beltrami. 
 III - Representante de Organizações Religiosas: 
 – Titular: Paulo Fernando Correa Pinto; 
 –  Suplente: Antonio Benedito Spricigo. 
 IV - Representante de Entidades e/ou Associação de Aposentados/Pensionistas: 
 – Titular: Decio Grizzo; 
 –  Suplente: Carlos Hercules Travaim. 
 V - Representantes de Associações e/ou Organizações de Moradores/Bairros: 
 – Titular: João Braulio Filho, Mario Francisco da Silva e Carlos Alberto Martinello; 
 – Suplente: Kátia Raquel Verissímo, Antonio Carlos Isbaes e Márcio Rogério Campos Guilherme. 
  VI - Representante de Movimentos Sociais – Conselho da Comunidade Negra: 
 – Titular:  Luiz Claudio Pacheco; 
 – Suplente: Ana Lucia Florencio. 
 VII - Representante de Entidade de Defesa do Consumidor: 
 – Titular: Geise Keli Frari Pedroso; 
 – Suplente: Mario Eduardo Sufredini Simões. 
 VIII - Representante de sindicatos/entidades patronais e/ou de trabalhadores: 
 – Titular: Sidnei Moraes de Camargo; 
 – Suplente: Claudemiro Jacintho. 
  
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jahu. 
em 15 de janeiro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

DECRETO Nº 7.641, DE 16 DE JANEIRO DE 2020. 
 
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º  Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 932.617,00 (novecentos e trinta e 
dois mil, seiscentos e dezessete reais) com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 09 de dezembro de 2019, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 2026 01 1983 ATENCAO BASICA 55.000,00 

02.13.01 3.3.50.39.00 10.302.0005 2344 95 2175 TERCEIRO SETOR 707.617,00 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 2026 95 2176 ATENCAO BASICA 170.000,00 

       932.617,00 

 
 Art. 2º  Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes: 
 I -  anulação de dotação nos termos do artigo 43, parágrafo 1º,  inciso  III  da  Lei  nº 4.320, de  17 de  março de 1964, e  artigo 7º, inciso IV 
da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), conforme segue: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
 LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.301.0005 2026 01 1978 ATENCAO BASICA 55.000,00 
 
 
      TOTAL 

 
 

55.000,00 

 
 II -  superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor de R$ 877.617,00 (oitocentos e setenta e sete mil, seiscentos e dezessete 
reais), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 

ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO PARA PROCEDIMENTOS MAC-  C/C 624.028-5              707.617,00 

ESTRUTURACAO DE UNIDADES DE ATENCAO ESPECIALIZADA –  C/C 624.029-3               170.000,00 

TOTAL          877.617,00             
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                 
             
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 16 de janeiro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Nº 22, de 13/01/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Evellin 
Fantini Pimentel Sales, a partir de 27/12/2019. 
 
Nº 23, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 19/12/2019, a 
Rachelle Simone Turra Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 24, de 13/01/2020 – Concede Licença, para os dias 19 e 20/12/2019, 
a Giovana Oliveira da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 25, de 13/01/2020 – Concede Licença, para os dias 19 e 20/12/2019, 
a Thais Poyo Moscardo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 26, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
20/12/2019, a Elisangela de Souza Francisco, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 27, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 20/12/2019, a 
Helena Brandina Cristiano Barnabe, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 28, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
23/12/2019, a Rute Elisabete Grossi, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 29, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 23/12/2019, a 
Amanda de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 30, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 23/12/2019, a Ana 
Keila Goes Caseiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 31, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 23/12/2019, a Eliana 
Leandrina da Cruz Franco, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 32, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 23/12/2019, a 
Elisangela da Silva Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 33, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 27/12/2019, a 
Daniel Guilherme Moreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 34, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 27/12/2019, a 
Anabela Maria Aparecida Barban Murijo, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 35, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 27/12/2019, a 
Michele Carolina Morais Deonizio, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 36, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 27/12/2019, a 
Rosemeire de Lima Mesquita, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 37, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 30/12/2019, a 
Tatiana de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 38, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 30/12/2019, a Flavia 
Pereira Aniceto de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 39, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 03/01/2020, a Carla 
Talita Bonfante Di Giacomo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 40, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 03/01/2020, a Eliane 
Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 41, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 03/01/2020, a 
Rosemeire de Lima Mesquita, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 42, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 03/01/2020, a 
Silvana Aparecida Lacerda de Lima, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 43, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 03/01/2020, a Tania 
Maria de Carvalho Baptista Bueno, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 44, de 13/01/2020 – Concede Licença, para o dia 06/01/2020, a 
Camila Luzia dos Santos Constantino, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 45, de 13/01/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Patricia 
Fernanda Zanatto, referente ao período de 12/06/2013 a 11/06/2018. 
 
Nº 46, de 13/01/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Flavia 
Aparecida Paterno Martins da Costa, referente ao período de 01/07/2014 
a 30/06/2019. 
 
Nº 47, de 13/01/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Patricia 
Delfino Campos, referente ao período de 01/09/2014 a 31/08/2019. 
 
Nº 48, de 13/01/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paulo 
Henrique Bagarini, referente ao período de 01/10/2014 a 30/09/2019. 
 
Nº 49, de 13/01/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José Valdir 
Olivato, referente ao período de 16/12/2014 a 15/12/2019. 
 
Nº 50, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 90 dias de Licença-Prêmio a 
Manuel Dias Filho, a partir de 23/12/2019. 
 
Nº 51, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Maria Heloisa Ricardo, a partir de 03/01/2020. 
 
Nº 52, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Laercio Valdir Cecato, a partir de 03/01/2020. 
 
Nº 53, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Jairo Martins Camargo, a partir de 03/01/2020. 
 
Nº 54, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Rodrigo Ribeiro, a partir de 03/01/2020. 
 
Nº 55, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Gladstone Valvasori, a partir de 03/01/2020. 
 
Nº 56, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Antonio Eduardo Parra, a partir de 03/01/2020. 
 
Nº 57, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 20 dias de Licença-Prêmio a 
Sonia Maria Merchan Ferraz, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 58, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Silvia Cristina Soares Tichak, a partir de 06/01/2020. 
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Nº 59, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Silvana Almeida Duarte Parra, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 60, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Rozemei Alves Gimenez, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 61, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Rosana Fernanda dos Santos, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 62, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Renata Cristina Pereira, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 63, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Paulo Sergio Magalhães, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 64, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Maria Lucia Pereira Camargo, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 65, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Luciana Bassan Zanutto Martins, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 66, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Karin Cristina Peretti Baptista, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 67, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
José Reinaldo Maion de Almeida Prado, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 68, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Jordana Maria Zago Eleutério, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 69, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Joaquim Honorio de Oliveira, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 70, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Izildinha de Fatima Gomes Figueira, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 71, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Iara Aparecida Lopes Ribeiro, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 72, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Gisele Teodoro de Souza Rodrigues, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 73, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Fernanda Siqueira Florentino Ferrari, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 74, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Farlin Pereira Rodrigues, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 75, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Edinalva Ferreira de Lima Costa, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 76, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Deubles de Cássio Bachiega Simões, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 77, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Danielle Calderan Silvestre, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 78, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Cleide Aparecida de Oliveira Mathozo, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 79, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Cibele Regina Martinez, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 80, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Carlos Quaglia Neto, a partir de 06/01/2020. 

Nº 81, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Aparecida Betelli Guimarães, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 82, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Antonio Abdo Junior, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 83, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Aislan Ricardo Rocha Franco, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 84, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Sirlei Diman Sboldrin Mussi, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 85, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Maria Aurea de Oliveira Ventura Fernandes, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 86, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Luiz Oliva Neto, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 87, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Flavia Godoy Aroni, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 88, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Eliete de Lima Pereira, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 89, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Denilson Donisete Gonçalves, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 90, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Cristiane de Oliveira, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 91, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Camila Campos Menha Nunes, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 92, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Daniela Ferreira Meira de Lima, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 93, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
José Eduardo Furlanete, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 94, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Sérgio Luiz Francisco, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 95, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 
Marcia Mara Alonso Vitor, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 96, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Lazara Aparecida de Paula Pastorello, a partir de 06/01/2020. 
 
Nº 97, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 
Carolina Vidotti Cannone Melo, a partir de 07/01/2020. 
 
Nº 98, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Vanda Ferreira de Souza Silva, a partir de 07/01/2020. 
 
Nº 99, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Vania Isabel Moretto Bianzeno, a partir de 07/01/2020. 
 
Nº 100, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 
Silvana de Fátima Devides Missassi, a partir de 08/01/2020. 
 
Nº 101, de 13/01/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
José Antonio Cavalcante, a partir de 09/01/2020. 
 
N° 102, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 14212-RP/2019. 
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N° 103, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 15707-RP/2019. 
 
N° 104, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 17042-RP/2019. 
 
N° 105, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 17127-RP/2019. 
 
N° 106, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 17128-RP/2019. 
 
N° 107, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 72-PG/2020. 
 
N° 108, de 13/01/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 73-PG/2020. 
 
Nº 109, de 13/01/2020 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2002-PG/2019. 
 
Nº 110, de 13/01/2020 – Exonera, a pedido, Eliane Pereira da Silva 
Munhoz, a partir de 03/01/2020, do cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Enfermagem I. 
 
Nº 111, de 13/01/2020 – Exonera, a pedido, Michelle Isabel Smerzo, a 
partir de 07/01/2020, do cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Enfermagem I. 
 
N° 112, de 13/01/2020 – Exonera Queila de Oliveira Leite, a partir de 
03/01/2020, do cargo em comissão de Chefe Administrativo. 
 
N° 113, de 13/01/2020 – Exonera Marcle Ananias Barroso de Cerqueira, 
a partir de 06/01/2020, do cargo em comissão de Diretor Estratégico. 
 
Nº 114, de 13/01/2020 – Cessa, a partir de 06/01/2020, os efeitos da 
Portaria nº 449, de 13/02/2017, que designou Glaucia Saggioro 
Maddalena de Oliveira, para a Função Pública de Chefe de Seção. 

Nº 115, de 13/01/2020 – Cessa, a partir de 06/01/2020, os efeitos da 
Portaria nº 1.518, de 08/04/2019, que designou Marcia Maria Carloni 
Piva, para a Função Pública de Diretor. 
 
Nº 116, de 13/01/2020 – Cessa, a partir de 03/01/2020, os efeitos da 
Portaria nº 1.074, de 21/05/2013, que designou Márcia Aparecida Nassif, 
para a Função Pública de Gerente. 
 
N° 117, de 13/01/2020 – Nomeia Carlos Eduardo Ifanger Ruiz, para 
exercer em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete, a partir de 
03/01/2020. 
 
N° 118, de 13/01/2020 - Designa Glaucia Saggioro Maddalena de 
Oliveira para exercer a Função Pública de Diretor, a partir de 07/01/2020. 
 
N° 119, de 13/01/2020 - Designa Marcia Maria Carloni Piva para exercer 
a Função Pública de Gerente, a partir de 07/01/2020. 
 
N° 120, de 13/01/2020 - Designa Maria Elvira Bardeli Bonome para 
exercer a Função Pública de Chefe de Seção, a partir de 07/01/2020. 
 
N° 121, de 13/01/2020 - Designa Rosemeire Ruiz para exercer a Função 
Pública de Chefe de Seção, a partir de 13/01/2020. 
 
Nº 122, de 13/01/2020 – Nomeia Márcia Aparecida Nassif, para exercer 
em comissão, o cargo de Secretário, na Secretaria de Saúde, a partir de 
04/01/2020. 
 
Nº 123, de 13/01/2020 – Resolve compor a Comissão Permanente de 
Licitação com os seguintes membros: Isabelle Ribeiro, Otavio 
Nascimento Gomes Figueira, Bruno Boaretti Nogueira e Jacqueline 
Zanetti Souza, e torna sem efeito a Portaria nº 1.520, de 08/04/2019, 
conforme Processo Administrativo nº 41-PG/2020. 

 

 

Jahu, 15 de janeiro de 2020. 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

CONVITE 
 
 Em cumprimento à Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, artigo 36, parágrafo 5º, e pelo respeito que a administração tem com 
 V. Exa., e ainda para assegurar a transparência de gestão fiscal, será realizada audiência pública para prestação de contas da Secretaria 
 Municipal de Saúde, com apresentação do 3º Quadrimestre de 2019 (setembro – dezembro). O Objetivo desta audiência é tornar pública as 
 ações da administração que se encontra em execução e os resultados econômicos, contábeis e financeiros. 
  
 Data: 27 de fevereiro de 2020 
 Local: Plenário da Câmara Municipal de Jahu 
 Horas: 9 hrs 
 
 

MARCIA APARECIDA NASSIF 
Secretária de Saúde Interina 

 
 

 

SAEMJA 
 

AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
 Nº 001/2020, de 09/01/2020 – Concede 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio a David Antonio Thebaldi referente ao período de 09/01/2015 a 
 08/01/2020. 
 
 

Jahu, 09 de janeiro de 2020. 
 

JORGE LUIZ ALCALDE, 
Presidente 
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Autarquias 
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AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

 
 

 
Portaria nº. 03, de 10/01/2020 – Autoriza 10 (dez) dias de férias em gozo 
à servidora Aline Cristina Roda Brancaglion, Agente Administrativa, 
matrícula nº. 292. 
 
Portaria nº. 04, de 10/01/2020 – Compõe e designa servidores para a 
Comissão de Avaliação e Desempenho no Estágio Probatório – CADEP 
– para o ano de 2020. 
 
Portaria nº. 05, de 10/01/2020 – Compõe e designa servidores para a 
Comissão de Avaliação para Progressão Funcional – CAPROF – para o 
ano de 2020. 
 
Portaria nº. 06, de 10/01/2020 – Compõe e designa servidores para a 
Comissão Permanente de Licitação para o ano de 2020. 
 

 

Seção V 
Legislativo 

  

Portaria nº. 07, de 10/01/2020 – Compõe e designa servidores para a 
comissão responsável pela avaliação dos requerimentos para 
percebimento do Adicional de Formação e Titulação – AFT – para o ano 
de 2020. 
 
Portaria nº. 08, de 10/01/2020 – Declara habilitados nas funções de 
Pregoeiro e/ou Membro de Equipe de Apoio os servidores Aline Cristina 
Roda Brancaglion, Camila Rafaela Baroni, Carlos Eduardo Martins, 
Carolina Carr Nassar, Geane Aparecida Jardim Tosta, Guilherme 
Aparecido da Rocha, Iberê Portes Ferrari, Lorenzo Grillo, Mariana Voltani 
Augusto e Silvio Ferreira Coutinho, aptos a conduzirem as licitações na 
modalidade Pregão Presencial que forem necessárias no decorrer do ano 
de 2020. 

 
 Jahu, 14 de janeiro de 2020. 

 
JOSÉ CARLOS BORGO, 

Presidente da Câmara Municipal de Jahu. 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conf. 
Resolução nº. 303/2007) 
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Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jahu– SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 

Jornalista Responsável:  Luiz Henrique Segali Filho - MTB 86.290/SP 

Diagramação: Secretaria de Comunicação 

Tiragem: 50 exemplares – Semanário 
 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 

 


